
 

  

  

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/17 CPL/SESAPI 

PROCESSO Nº. AA.900.1.019878/15-07 

TIPO: MENOR PREÇO, ADJUDICADO POR ITEM 

 
PREÂMBULO 

O ESTADO DO PIAUÍ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CPL-

SESAPI, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações – CPL/SESAPI, por 

meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições designado pela Portaria 

Nº 30 da SESAPI, publicada no DOE-PI de 10de fevereiro de 2017, torna público, para o 

conhecimento dos interessados que, no dia e hora indicados, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, que será 

adjudicado POR ITEM, sendo observadas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, 

bem como os preceitos do direito público, em conformidade com Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, publicada no D.O.E., de 18 de julho de 2002, e, especialmente com o 

Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e com o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000, e suas alterações, que regulamenta a modalidade do Pregão. Lei Estadual nº 6.301/2013 

e Decretos Estadual no 11.346 de 30 de março de 2004 e 16.212 de 05 de outubro de 2015, e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores dos Artigos 42 a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 

147/2014), PARECER PGE/PLC Nº 1745/2016, além das demais legislações pertinentes, no 

que couber. 

 

1.  OBJETO  

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Aquisição de equipamentos e material permanente 

(centrifuga) com a finalidade do parque tecnológico do Centro de Hematologia – 

Convênio nº 792684/2013, em conformidade com as quantidades e especificações constantes 

do Anexo I – e demais exigências previstas neste edital e seus anexos. 



 

  

  

1.2. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta com a divulgação das Propostas de 

Preços recebidas e início da etapa de lances, de acordo com o disposto no Decreto nº. 

5.450/2005, no endereço eletrônico, dia e horário abaixo discriminado: 

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/10/2017, às 13:00h 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/10/2017, às 09:00h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/10/2017, às 09:00h 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Licitacoes-e 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitacoes-e.com.br 

Dados para contato: 

Pregoeiro: Luciana Spindola E-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br  

Fone: (86) 3216-3604  
Endereço: Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-
900 Teresina Piauí, Comissão Permanente de Licitação - SESAPI. 

 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

2.3. A presente aquisição dará preferência adicional para produtos manufaturados nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, nos termos do Art. 

3º da Lei 8.666/93, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 19 de julho de 

2010. 

 

3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

3.1.1. Os pedidos de esclarecimento referente ao processo licitatório deverão ser enviados 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: cplsaude@saude.pi.gov. conforme Art. 19 

do Decreto nº 5.450/2005, até 3 (três) dias úteis, anteriores à data fixada para abertura da 



 

  

  

sessão pública ao Pregoeiro, que divulgará a resposta através do Sistema www.licitacoes-

e.com.br,  na janela “Esclarecimentos /Impugnações/Avisos”. 

3.1.2. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal. 

3.1.3. Cópia dos pedidos de esclarecimento será disponibilizada no site: www.licitacoes-

e.com.br na janela Avisos/Esclarecimentos/Impugnações. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão na forma eletrônica. 

4.2. Qualquer pedido de impugnação deverá ser enviado para o endereço eletrônico 

cplsaude@saude.pi.gov.br. e protocolado, de segunda a sexta-feira, das 07h30m as 13h30m, 

no endereço abaixo:  

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI, com sede na Av. Pedro 

Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauí, 

Comissão Permanente de Licitação. E-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br. Pregoeiro: Luciana 

Spindola 

4.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e 

divulgar o resultado através do Sistema www.licitacoes-e.com.br, na janela 

“Esclarecimentos/Impugnações/Avisos”. 

4.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão, na forma Eletrônica, Aquisição de equipamentos e material 

permanente com a finalidade do parque tecnológico do Centro de Hematologia – 

Convênio nº 792684/2013, os interessados estabelecidos no País, que satisfaçam as condições 

e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação e que:  



 

  

  

5.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; e que 

atenderem todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos inclusive quanto a 

documentação de habilitação. 

5.2. Estejam cadastrados e habilitados parcialmente no Cadastro Único de Fornecedores de 

Materiais, Bens e Serviços do Estado do Piauí - CADUF, e/ou cadastrados em outro Sistema 

Cadastral nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722/2001; e 

5.3. Tenham optado pelo cadastramento no Sistema do Banco do Brasil através do portal  

licitações-e.com.br, nos termos previstos pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, por 

intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL/SESAPI. 

5.4. As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramento 

citado no subitem 5.3, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, 

mediante a inclusão das informações básicas relativas à constituição, localização e 

identificação societária da empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o 

comparecimento a um órgão cadastrador, o qual validará as informações registradas no 

Sistema (caso este procedimento tenha sido realizado), bem como, verificará a 

autenticidade de toda a documentação exigida e apresentada. 

5.5. Os preponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

5.6. Em se sagrando vencedora do certame, a Licitante cadastrada no Sistema do Banco do 

Brasil deverá comprovar a regularidade fiscal, mediante a apresentação dos originais ou cópias 

autenticadas da documentação exigida como condição habilitatória neste Edital, quando da 

realização da licitação, emissão de empenho e/ou assinatura de contrato. 

5.7. Não poderão participar desta licitação: 

5.7.1. Empresas que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

5.7.2. No que se refere à vedação de consórcio ou grupo de empresas, cabe mencionar que 

trata-se de faculdade da Administração constante do art. 33, caput, da Lei nº 8.666/1993, uma 

vez que o objeto é comercializado por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a 

formação de consórcio ou grupo de empresas para o cumprimento das obrigações de 

fornecimento.  



 

  

  

5.7.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada 

inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 

5.7.4. Empresas impedidas de contratar nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93. 

5.7.5. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 

Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Também estarão impedidas de participar as empresas suspensas de 

licitar e contratar o Estado do Piauí. 

5.7.6. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que estejam cumprindo 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a mesma, bem como Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em 

consórcio. 

5.7.7. Também não poderão participar do certame as empresas estrangeiras que não 

funcionem no País. 

5.7.8. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com Objeto deste Pregão. 

5.7.9. Não poderá participar desta licitação todo aquele que se enquadrar no Art. 9º da Lei 

8.666/1993. 

5.7.10. Que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplentes com Débitos na Dívida Ativa do 

Estado do Piauí, CADIPI – nos termos do art. 6º da Lei 5.533, de 30 de dezembro de 2005. 

5.7.11. A vedação a participação de consórcio neste certame justifica-se diante da natureza do 

objeto licitado, o qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um número amplo 

de potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 

apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, não 

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.  

5.7.12. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Art. 33º da Lei nº 8.666/93 

estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a 

participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse 

sentido, o ACÓRDÃO Nº 2831/2012 –TCU – Plenário informa: 



 

  

  

 A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a admissão ou não de 

consórcio de empresas em licitações e contratações é competência discricionária do 

administrador, devendo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. 

 Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre que o objeto seja 

considerado de alta complexidade ou vulto, tal alternativa também não é obrigatória.  

Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto 

ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, 

fica o administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no 

certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

 

5.8. Nos itens referentes à Cota Reservada empresas que não se qualifiquem como 

microempresas, empresas de pequeno porte ou micro empreendedor individual;  

5.9. Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam 

em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

5.10. O Pregoeiro verificará, a qualquer momento, a inexistência de registros impeditivos 

da contratação, mediante consultas:  

5.10.1. Ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-

Geral da União, no site: www.portaldatransparencia.gov.br/ceis, conforme determina o 

Acórdão TCU Plenário nº 1793/2011.  

5.10.2. Ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

5.10.3. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do Tribunal de Contas do 

Estado do Piauí-TCE/PI, no endereço eletrônico: http://www.tce.pi.gov.br/servicos/impedidos. 

 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  



 

  

  

6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

Capítulo V da referida Lei, é necessário, declarar-se como tal no início da sessão pública do 

Pregão Eletrônico, se comprometendo a apresentar documentação comprobatória caso venha a 

ser declarada a vencedora do certame valendo-se do benefício. A comprovação poderá ser 

realizada por certidão emitida pela Junta Comercial ou outra declaração hábil a 

comprovar esta específica condição.  

6.1.1. Para efeito do previsto no subitem anterior, o licitante deverá encaminhar referida 

declaração junto com os documentos de habilitação, dentro do prazo previsto no subitem 

17.1.3. 

 6.2. A ausência de manifestação sobre o enquadramento, quando solicitado pelo sistema, 

implicara no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa condição, no intuito de 

usufruir dos benefícios estabelecidos na legislação supracitada. 

 

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), no 

site: www.licitacoes-e.com.br. 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 

Pregão Eletrônico (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005). 

7.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a SESAPI, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros (Art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005). 

7.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, que estejam em condições de usufruir 

os benefícios previstos no Art. 42 e nos demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, 

deverão declarar no ato do lançamento das propostas no www.licitacoes-e.com.br, no campo 

próprio do Sistema que são microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 

3º, Inciso I e II, da Lei Complementar nº 123 de 14/11/2006. 



 

  

  

 

8. DO REGISTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA WWW.LICITACOES-

E.COM.BR 

8.1. A partir das 13h do dia 04/10/2017, terá início o recebimento das propostas até as 08h 

17/10/2017 já previstos no preâmbulo deste Edital de conformidade com o item 2.0, terá início 

à sessão do Pregão, na Forma Eletrônica, nº PE 29/2017, com a divulgação das Propostas 

recebidas para o fornecimento do objeto desta licitação, e início da etapa de lances, de acordo 

com o disposto no Decreto nº 5.450/2005 e quadro abaixo: 

PROCEDIMENTOS DATA HORÁRIO 

Encerramento do Recebimento 
das Propostas 

17/10/2017 08h 

Abertura das Propostas 17/10/2017 09h 

Início da Sessão de Disputa de 
Preços 

18/10/2017 09h 

8.2. O Licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

8.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

8.4.  Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (inciso IV 

do art. 13 do Decreto nº. 5.450/2005).  

8.5.  A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

licitante e subseqüente encaminhamento da proposta eletrônica, com valor para o item, em 

formulário eletrônico específico, até a data e horário marcado para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do site: licitacoes-e. (§ 1º e caput do art. 21 do Decreto nº. 5.450/05).  

8.6.  A Licitante deverá lançar no Sistema o preço unitário para o lote em que esteja ofertando, 

o qual deverá contemplar todos os custos previstos para aquele lote.  

8.7. Até a data e hora de início da sessão pública prevista na ementa deste Edital, a Licitante 

poderá acessar o sistema licitacoes-e. para retirar, alterar ou complementar a proposta 



 

  

  

formulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às 

propostas formuladas.  

8.8.  A Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP deverá informar tal condição 

no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena 

de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

8.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento do licitante na condição de ME ou de EPP sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

9.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado pela Portaria GAB. 

SEADPREV/PI nº 242/2016, que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

a) Coordenar o processo licitatório;  

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital;  

c) Conduzir a sessão pública na Internet;  

d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório;  

e) Dirigir a etapa de lances; 

f) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) Desclassificar propostas indicando os motivos;  

h) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão;  

i) Indicar o vencedor do certame; 

 j) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

k) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

l) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação; 

9.2. Na condução da fase pública do pregão eletrônico, o Pregoeiro, desde a abertura inicial 

dos lances até o resultado final do certame, irá avisar previamente aos licitantes, via sistema 



 

  

  

(chat), a suspensão temporária dos trabalhos, bem como a data e o horário previsto para a 

reabertura da sessão.  

9.3. Constitui obrigação do LICITANTE, acompanhar o andamento das etapas do 

procedimento pelo sistema eletrônico licitações-e, quanto aos prazos para impugnação ao 

edital, entrega da proposta comercial, documentos de habilitação e interposição de recurso 

administrativo, sendo-lhe assegurado a todo tempo, a utilização do direito constitucional de 

petição aos poderes públicos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, “a”, da CF/88. 

 

10. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

10.1. A proposta de preços deverá conter especificação clara e completa do objeto: Aquisição 

de equipamentos e material permanente com a finalidade do parque tecnológico do 

Centro de Hematologia – Convênio nº 792684/2013, devendo ainda, serem observadas as 

especificações e sequência do item constante nos Anexos, deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado e 

deverá conter:  

10.2. O detalhamento do objeto ofertado, através do preenchimento do campo “Descrição 

Complementar”, (de preenchimento obrigatório pelo fornecedor) bem como de seu título 

“Descrição Complementar”, para “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, sob pena de 

desclassificação da proposta, em função da alteração de funcionalidade pregão eletrônico, no 

Sistema www.licitacoes-e.com.br; 

10.3. O original da proposta deverá ser enviado em uma via impressa em papel timbrado da 

empresa licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, 

redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, datada, assinada e 

rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante; 

10.4. Indicação do nome ou a razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, carteira de 

identidade e cargo na empresa; e  

10.5. Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

abertura deste Pregão.  



 

  

  

10.6. Declaração de que no preço cotado estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, 

insumos e quaisquer outras vantagens pagas, materiais necessários, taxas, inclusive de 

administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de qualquer 

natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, inclusive o lucro, necessários à perfeita 

execução do objeto da licitação;  

10.8. Apresentar a oferta de forma firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

10.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso no fornecimento do Aquisição de 

equipamentos e material permanente com a finalidade do parque tecnológico do Centro 

de Hematologia – Convênio nº 792684/2013, conforme especificações e condições contidas 

no termo de referencia, em quantidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

10.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os materiais e equipamentos 

diversos  (objeto desta licitação) serem fornecidas ao Estado do Piauí sem ônus adicional.  

10.11. Na fase de aceitação o pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, o envio de anexo, por 

ITEM inclusive, relativamente ao último lance ofertado, podendo também solicitar apenas do 

fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar. Para tanto, o pregoeiro fará uso da opção 

“Convocar Anexo”, selecionando na tela do Sistema, o fornecedor convocado.  

10.12.  O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a 

todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar 

arquivo anexo, por meio do link “Anexar”, disponível apenas para o fornecedor selecionado. 

Confirmado o envio do anexo, o link “Anexar” do fornecedor passa a ter a função de 

“Consultar”. Na tela do pregoeiro, após a convocação, o Sistema informa na coluna “Anexo” o 

link “Convocado”, o qual, após o envio do anexo pelo fornecedor, passa a disponibilizar o link 

“Consultar”. 

 



 

  

  

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1. Iniciadas a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por 

meio o sistema eletrônico, cuja importância deve corresponder ao menor preço a ser ofertado, 

para cada um dos itens, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

11.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital. No curso da sessão, o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste edital.  

11.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema.  

11.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

11.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

11.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o Sistema 

Eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuam sendo recebidos, para a 

sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

11.8. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo, superior a dez minutos, a sessão 

do Pregão, na Forma Eletrônica, será suspenso e reiniciado somente após comunicação aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação e/ou através de e-mail dos 

licitantes.  

11.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

11.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo de até 



 

  

  

30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances.  

11.11. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 

responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes. 

11.12. O Sistema de Pregão Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP 

participantes, fazendo comparação entre os valores da primeira colocada e das demais 

ME/EPP na ordem de classificação, desde que a primeira não seja uma ME/EPP.  

11.13. Nessas condições, a proposta que se encontrar na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da proposta de menor preço será considerado empatado com a primeira colocada e o 

licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de cinco minutos 

controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

11.14. Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, o Sistema convocará as demais ME/EPPs participantes na mesma condição, na 

ordem de classificação, segundo o estabelecido no item anterior.  

11.15. Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPs empatadas em segundo lugar, na faixa 

dos 5% (cinco por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio 

eletrônico entre os licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final de desempate, conforme subitens supra.  

11.16. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de 

fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou sendo a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a 

classificação inicial.  

11.17. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar.  

11.18. Caso não incida o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

após o encerramento da etapa de lances, havendo empate entre as propostas de menor preço do 

ITEM, de duas ou mais microempresa ou empresas de pequeno porte, ou entre duas ou mais 



 

  

  

empresas que não se enquadre nessa condição, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados.  

11.19. Encerrada a etapa de lances o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar, quanto à compatibilidade de preço em relação ao estimado para contratação, o licitante 

detentor da melhor oferta deverá comprovar, de imediato, a situação de regularidade na forma 

dos artigos 28 a 31, da Lei nº 8.666/93, podendo esta comprovação se dar mediante 

encaminhamento da documentação de habilitação, via fax, com posterior encaminhamento do 

original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes.  

11.20. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao Licitante que tenha apresentado o lance de menor 

valor, para que seja obtido melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

11.21. O pregoeiro anunciará o Licitante vencedor imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.  

11.22. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

 

12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

12.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL 

PARA CADA ITEM (VALOR UNITÁRIO X QUANTITATIVO), conforme Planilha de 

Proposta comercial, constante do Anexo I deste Edital, desde que atendidas às especificações 

constantes neste. 

12.2. Serão proclamados pelo Pregoeiro, as licitantes que apresentarem as propostas de 

Menor Preço, adjudicado pelo VALOR TOTAL DO ITEM e todas aquelas apresentadas 

com diferencial percentual de até 10% (dez por cento) a maior, dispostos em ordem 

decrescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances na 

forma eletrônica. 

12.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com preços em 

conformidade com o definido no item anterior, o Pregoeiro fará a classificação das 

melhores propostas, até o máximo de três, colocadas em ordem decrescente, quaisquer 



 

  

  

que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem da 

etapa de lances, conforme o disposto da lei. 

12.4. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos. 

12.4.1. Obediência ao Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG de acordo com 

Resolução Câmara de Regulação de Mercado de Medicamentos - CMED/ANVISA, bem 

como, aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP nos medicamentos que 

couber. 

12.5. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preços. 

12.6. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL PARA 

CADA ITEM (VALOR UNITÁRIO X QUANTITATIVO), adjudicado por Item. 

12.7. O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços, e poderá negociar pelo 

sistema eletrônico, diretamente com o licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre a sua aceitação. 

12.8. No julgamento da proposta de preços será utilizada a prerrogativa elencada na Lei 

8.666/93, no seu Art. 43 §§ 5º e 6º. 

12.9. A presente aquisição dará preferência adicional para produtos manufaturados nacionais 

resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, nos termos do Art. 

3º da Lei 8.666/93, com nova redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 19 de julho de 

2010. 

12.10. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

12.11. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.12. Entende-se que no Sistema licitações-e do Banco do Brasil É DENOMINADO 

“LOTE” CADA “ITEM” A SER ADQUIRIDO.    

12.13. O campo “descrição complementar” constante no sistema eletrônico, será de 
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preenchimento obrigatório pelo fornecedor ou prestador do serviço, quando da formulação da 

proposta, não sendo aceita a simples referência “C ONFO RME EDIT AL ” ou menção 

similar , sob pena de desclassificação da proposta. 

12.14. A simples referência “CONFORME EDITAL” ou menção similar não dá a necessária 

segurança à Administração de que o “EDITAL” citado seja o mesmo do objeto da presente 

licitação. Caso a proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a 

proposta poderá ser desclassificada. 

12.15. Serão desclassificadas aquelas propostas: 

12.15.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos; 

12.15.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de 

dificultar o julgamento, cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados 

no Edital, ou o valor supere o estimado pela a Administração; 

12.15.3. Contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove 

que os custos dos serviços são coerentes com os praticados no mercado. 

12.15.4. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto impossibilidade 

devidamente justificada. 

12.15.5. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a(s) 

licitante(s) será(ão) habilitada(s) e declarada(s) vencedora(s) do certame. 

12.15.6. Após o encerramento da sessão pública de lances, analisando a aceitabilidade, o 

Pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente, ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão. 

12.15.7. FICA VEDADO AO LICITANTE IDENTIFICAR-SE, NO SISTEMA 

ELETRÔNICO, quando do registro de sua proposta, sob pena de desclassificação do 

certame pelo Pregoeiro. 

 

13. LOCAL DE ENTREGA 

13.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados, no endereço abaixo: 



 

  

  

Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí 

– SESAPI, localizado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera, Teresina-Piauí. 

13.2. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado da SESAPI, situado à Avenida 

Pernambuco, nº 2464, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação este 

pedido ser aceito pelo HEMOPI. 

13.3. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de 

fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo 

convocados os licitantes remanescentes em ordem de classificação para contratar com o 

HEMOPI. 

13.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá 

estar acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pelo HEMOPI; 

 

14. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 

Materiais, composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 

8.666/93, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e 

adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º 

da Lei Federal nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações exigidas;  

a.1.) O HEMOPI terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos 

fornecidos e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

14.2. Após o recebimento provisório o HEMOPI atestará a Nota Fiscal se constatado que os 

produtos atendem ao edital; 



 

  

  

14.3. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, o HEMOPI notificará 

a Contratada para substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da notificação; 

14.4. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a 

sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o 

recebimento definitivo, estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento 

das condições editalícias; 

14.5. Atestada a Nota Fiscal, a Contratada deverá protocolá-la perante a SESAPI; 

14.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

14.7. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para o HEMOPI. 

 

14.8. O HEMOPI recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 

14.8.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus 

Anexos ou a Nota de Empenho; 

14.8.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o 

discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

14.8.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou 

ainda defeitos de fabricação; 

14.8.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93, o HEMOPI, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando 

for o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 

 

15. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA, PROTÓTIPO OU CATÁLOGO 

15.1. Não será necessário a apresentação de amostras ou protótipos do objeto. 

 

16. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

16.1. A garantia será pelo período de vigência. 

 

17. DA HABILITAÇÃO 



 

  

  

17.1 A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do Sistema do Banco do Brasil 

S/A http://www.licitacoes-e.com.br/. 

17.1.1 Os licitantes que não optarem pelo cadastramento no CADUF deverão comprovar a sua 

regularidade fiscal apresentando, quando solicitado pelo Pregoeiro, durante o certame, cópias 

autenticadas ou originais das certidões negativas fornecidas pela Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, pelo INSS, no que diz respeito à seguridade social, pela Caixa Econômica Federal, 

no que diz respeito ao FGTS, conforme o disposto no Art. 29, da Lei nº 8.666/1993. 

17.1.2 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação. 

17.1.2.1 Para fazer jus ao tratamento favorecido introduzido pela Lei Complementar n° 

123/06, a(s) Microempresa(s) e Empresa (s) de Pequeno Porte deverão declarar em campo 

próprio do sistema, que atende aos requisitos do Art. 3º da citada lei. 

17.1.2.2 A identificação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na sessão pública 

do pregão eletrônico só deve ocorrer após o encerramento dos lances (parágrafo único, Art. 11 

do Decreto 6.204/2007) 

17.1.3 Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação da 

microempresa ou empresa de pequeno porte titular do lance vencedor, e, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa.  A declaração do vencedor, nesse caso, dar-se-á no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

17.1.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará  decadência  

do direito à contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93,  

sendo facultado  à administração  convocar  os licitantes remanescentes,  na ordem de 

classificação,  ou revogar  a licitação,  conforme  previsto  no art.43, § 2º, da Lei 

Complementar  nº 123 de 14/12/2006  e do art.4º, § 4º, do Decreto nº 6.204/2007. 

17.2 As licitantes deverão atender inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 



 

  

  

obrigatoriamente, às seguintes exigências:  

17.2.1. Habilitação Jurídica:  

Apresentar os seguintes documentos:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, que poderá 

ser substituído por documento consolidado das alterações, devidamente comprovado o último 

registro no órgão próprio e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição 

de seus administradores;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

d) Em se tratando de empresa estrangeira: decreto de autorização e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.  

e) Carteira de Identidade (Representante Legal)  

17.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista;  

Apresentar os seguintes documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

b.1) Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 

fiscal e tributária emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei nº 10.522/02, desde que 

originais e condicionadas à confirmação de dados pelo pregoeiro.  

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, nos termos do art. 29 inciso IV da Lei 8.666/93; 

d) Prova de inexistência de débito inadimplido perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa nos termos do título VII-A da CLT aprovada pelo decreto lei 

nº 5.452, de 01 de maio de 1943, (Incluído pela Lei nº. 12.440, de 2011). (Vigência); 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 



 

  

  

LICITANTE, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes no prazo de sua 

validade, composta de: 

I) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por meio de “Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, 

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional PGFN, conforme decreto Federal nº 5.512, de 15/08/2005; 

II) Prova de situação regular para com a Fazenda Pública Estadual, que deverá ser feita 

por meio de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

III) Prova de situação regular para com a Fazenda Pública Municipal, que deverá ser 

feita por meio de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

17.2.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para  participação  

na licitação. 

17.2.2.2. Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a 

execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal devendo ser 

de ambas.  

17.2.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em comprimento ao disposto no 

inciso V, do art. 29 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993. 

17.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

A empresa, inclusive Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar os 

seguintes documentos:  

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, através de 

índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data da apresentação da proposta;  

b) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordata expedida pelo cartório 

competente ou pelo distribuidor da sede da licitante, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicilio da pessoa física (inciso II, art.31, Lei nº 8.666/93).  



 

  

  

17.2.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

17.2.3.2. A comprovação exigida no item 18.2.3 deverá ser feita da seguinte forma: 

17.2.3.3. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se 

houver, do município da sede da empresa; 

17.2.3.4.  No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do 

Livro Diário, contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 

Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de 

sociedades simples, no cartório competente. 

17.2.3.5. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa, por meio de documento que 

demonstre o cálculo dos índices contábeis maiores que 1,00 (um) para Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) a serem extraídos das demonstrações 

contábeis citadas acima, resultante da aplicação das seguintes fórmulas, conforme art. 7.2 da 

IN/MARE 05/95, Portaria GAB. SEAD. Nº 88/15. 

 

LG= Liquidez Geral – superior a 1 

SG= Solvência Geral – superior a 1 

LC= Liquidez Corrente – superior a 1 

Sendo, 

LG= (AC+RLP) / (PC+PNC) 

SG= AT / (PC+PNC) 

LC= AC / PC 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo 

PC= Passivo Circulante 



 

  

  

PNC= Passivo Não Circulante 

AT= Ativo Total 

 

17.2.3.6. As demonstrações contábeis apresentadas poderão ser submetidas à apreciação do 

Conselho Regional de Contabilidade. 

17.2.3.7. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, bem como os índices contábeis 

exigidos,deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

17.2.3.8. A licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, deverá comprovar que 

possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do 

valor total de sua proposta escrita, por meio de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis 

do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

17.2.4. Qualificação Técnica 

A empresa deverá entregar, no ato da habilitação das propostas arrematadas, os seguintes 

documentos, dentro do seu prazo de validade, no original ou em cópia autenticada: 

a) Apresentar atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto licitado.  O 

atestado/declaração deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, número de CNPJ e o 

nome do responsável pelo mesmo. 

b) Termo de Responsabilidade do distribuidor comprometendo-se a entregar o(s) produto(s) 

objeto(s) do certame nos termos e prazos estabelecidos neste termo de referência; 

c) Documento comprobatório de parceria comercial com indústria produtora dos produtos, em 

caso de empresa distribuidora. 

d) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de 

tradução juramentada e estar dentro do prazo de validade. 

17.2.4.1. Garantia de que o produto fornecido será substituído, sem ônus para a 

CONTRATANTE, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade exigidos. 

17.2.4.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados de 



 

  

  

tradução juramentada e estar dentro do prazo de validade. 

17.2.5. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado, ainda: 

17.2.5.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação, atestando a inexistência 

de circunstância que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, a ser declarada 

no sistema, quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase 

de habilitação, conforme Anexo III deste Edital.  

17.2.5.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988, a ser declarado no 

sistema quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo pregoeiro na fase de 

habilitação, conforme Anexo VI deste Edital.  

17.2.5.3. Declaração, sob as penas da lei, a ser apresentada pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte de que se enquadra nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei complementar nº 123 de 14.12.2006, de que 

cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido por aquela Lei, a ser 

declarado no sistema quando do lançamento da proposta, a qual será visualizada pelo 

pregoeiro na fase de habilitação,  

17.2.5.4. Os documentos exigidos para habilitação, quando estiverem desatualizados no 

CADUF ou quando não estiverem nele contemplados, bem como a proposta de preço 

vencedora, ajustada ao valor do lance dado ou negociado, e demais documentos e 

comprovações a serem anexados à proposta, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir de sua solicitação no Sistema Eletrônico, 

através do site: cplsaude@saude.pi.gov.br, com cópia para o e-mail: XXXXXX, os originais 

ou cópias autenticadas por meio de cartório competente deverão ser apresentados no prazo de 

03 (três) dias úteis contados do final da Sessão, enviados pelos correios via SEDEX 

(Comissão Permanente de Licitação da SESAPI, com sede na Av. Pedro Freitas s/nº, Centro 

administrativo, Bloco. “A”, 1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauí, Comissão Permanente 

de Licitação. Pregoeira: Luciana Spindola).  



 

  

  

17.2.5.5. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  

a) Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço da mesma;  

b) Se a licitante for a matriz de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz;  

c) Se a licitante for a filial de uma empresa, todos os documentos deverão estar em nome desta 

filial;  

d) Se a licitante for a matriz da empresa e a fornecedora do objeto for uma de suas filiais, este 

fato deve ser expressamente registrado em declaração apresentada na qual a licitante indicará 

qual a filial executará o objeto da licitação. Neste caso, os documentos relativos à regularidade 

fiscal, exigidos para a habilitação, deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, 

simultaneamente;  

e) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela sua própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

17.2.5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filiais com diferenças de 

números nos documentos pertinentes ao CND e ao FGTS quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições pela licitante. 

 

18. DO ENCERRAMENTO 

18.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Licitante detentor da melhor oferta 

encaminhará ao Estado do Piauí no endereço da SESAPI/CPL a documentação 

complementar para habilitação listada no Item 18 e seus subitens, juntamente com a proposta 

de preços realinhada aos últimos preços ofertados atualizada conforme os lances, a que se 

refere o Item 10 e seus subitens deste Edital, em prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, 

contado do encerramento da sessão pública, em meio eletrônico pelos e-mail: 

cplsaude@saude.pi.gov.br, (digitalizado), e em prazo de 03 (três) dias úteis remeter os 

documentos originais datado assinado, à Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI, 

em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e 

frontal: 

 

 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 (Obs. A licitante é obrigada a encaminhar os envelopes conforme descrito acima, o não 

encaminhamento exime a Administração de possíveis extravios, encaminhamentos a outra 

Área da Licitante, violação de lacres e a consequente perda do prazo, uma vez que o seu 

Protocolo está orientado a enviar, envelopes com esta caracterização, de imediato à Comissão 

Permanente de Licitação – SESAPI/CPL.  

18.2. Fica estabelecido nos termos do §3º do Art. 25, do Decreto 5.450/2005, o envio de toda a 

documentação complementar para habilitação listada no item 18 e seus subitens, juntamente 

com a proposta de Preços a que se refere o item 10 e seus subitens deste Edital, atualizada 

conforme os lances, nos prazos do item 19.1 pela “Opção Anexo” do Sistema www.licitacoes-

e.com.br ou através de outros meios de todas as empresas concorrentes.  

18.3. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação disponibilizando-a a todos, 

inclusive para a sociedade. Nesse momento o fornecedor convocado poderá encaminhar 

arquivo anexo, por meio do link “Anexar”  

18.4. Para isto a empresa deverá manter sua documentação copiada via scaner, em baixa 

resolução e remeter juntamente com a Proposta de Preços e a Planilha de Custos e Formação 

de Preços, com os valores atualizados conforme os lances, para remessa pelo Sistema, quando 

solicitado pelo Pregoeiro.  

18.5. Tal procedimento visa dar maior transparência e melhor acompanhamento “online” pelos 

participantes. A SESAPI não se responsabiliza por problemas de comunicação que ocorrerem 

relacionados à utilização do fac-símile, uma vez que o uso deste aparelho é mera faculdade aos 

licitantes, para prática de determinados atos contidos e identificados neste Edital, por esta 
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razão recomenda-se a prévia copia via escâner de toda a documentação de habilitação, 

anteriormente à abertura da licitação.  

18.6. Fica a cargo do licitante a confirmação do recebimento, do número de folhas e da clareza 

ou não da mensagem pela SESAPI dos documentos enviados por meio de fac-símile.  

18.7. O não cumprimento do exigido neste subitem, sujeitará o licitante ao disposto no “caput” 

do Art. 28 do Decreto 5.450/2005. 

 

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

19.1. Encerrada a fase de habilitação e declarado o vencedor, o Licitante pode registrar, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do Sistema manifestar a sua intenção de 

recurso. Após o término do prazo determinado pelo Pregoeiro, o Sistema encerrará 

automaticamente, quando será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de 

recurso, ficando os demais licitantes, intimados para se assim desejar, apresentar as contra-

razões em igual prazo, que iniciará imediatamente após o término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa dos seus 

interesses. 

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito, ficando oPregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

19.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.4 Os originais dos recursos deverão ser entregues na CPL/SESAPI, no endereço descrito no 

mesmo endereço já preestabelecido neste Edital, nos dias úteis no horário de 07h30min as 

13h30min. 

19.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos 

19.6. A decisão em grau de recurso, quando não deferida pela pregoeira, será submetida à 

apreciação da Autoridade Competente e, se mantida, será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento aos interessados, por meio de comunicação no CHAT DE MENSAGENS;  

19.7. Reconsiderada a decisão pelo pregoeiro, será aberto prazo para os licitantes recorrerem 

da nova decisão proferida. 



 

  

  

19.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que 

não houver recurso administrativo.  

20.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 

quando houver recurso administrativo, pela própria autoridade competente. 

 

 

21.  DO CONTRATO 

21.1. Findo o processo licitatório, a Licitante vencedora e a SESAPI poderão celebrar 

Contrato referente ao fornecimento do objeto deste certame. 

21.2. O contrato a ser celebrado obedecerá à Minuta constante do Anexo VI, na qual serão 

considerados todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de 

base para o julgamento desta licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

21.3. A Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI convocará a licitante vencedora para assinar 

o “Termo de Contrato”, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81, da Lei n.º 8.666/93, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, nos termos 

do Art. 64, § 1º da mesma lei. 

21.4. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, a CONTRATANTE poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, de conformidade com o § 2º, do art. 64 da lei n.º 8.666/1993. 



 

  

  

21.5. Como condição para celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

21.6. Até a assinatura do Contrato, a proposta da Licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a SESAPI tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 

conhecido após o julgamento. 

21.7. Ocorrendo a desclassificação da proposta da Licitante vencedora por fatos referidos no 

item anterior, a SESAPI poderá convocar as Licitantes remanescentes observando sempre sua 

ordem de classificação. 

21.8. O Contrato a ser firmado em decorrência deste Pregão poderá ser rescindido a qualquer 

tempo independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com 

base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79 da Lei nº. 8.666/93. 

21.9. Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no processo 

licitatório, poderão ser aplicadas à Licitante vencedora as penalidades previstas na Lei nº. 

8.666/93, e Lei nº. 10.520/02, e nos Contratos a serem firmados entre as partes. 

21.10. A associação da Licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas quando apresentada a 

documentação comprobatória que justifiquem quaisquer das ocorrências, e com o 

consentimento prévio e por escrito e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 

21.11. A empresa vencedora é responsável por danos causados à Administração ou a terceiros,  

decorrentes de sua culpa ou dolo por ocasião do cumprimento do contrato, obrigando-se a 

indenizar qualquer prejuízo causado. 

21.12 Na minuta do Contrato constante do Anexo VI estão fixadas as responsabilidades das 

partes as condições de pagamento e demais obrigações contratuais. 

21.13 A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pesquisa 

para verificar se as condições oferecidas pela Licitante Vencedora continuam vantajosas para a 

Administração Pública. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



 

  

  

22.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

22.2. Disponibilizar o local de entrega ou a Comissão responsável pelo recebimento; 

22.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital. 

22.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

22.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o 

aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 

22.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

22.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato. 

22.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

22.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto nº 15.093 de 21 de fevereiro de 

2013; 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA 

23.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta 

aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, na ordens de fornecimento, isentos de 

defeitos de fabricação; 

23.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na 

conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste 

Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade 

correta dos produtos; 

23.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte 

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por 

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o 

frete; 



 

  

  

23.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 

consumidor; 

23.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, 

defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), 

providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 

improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

23.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

23.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato; 

23.8. Comunicar o HEMOPI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

23.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as 

especificações definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 

23.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

23.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 

tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários 

ao cumprimento do objeto.  

 

24.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

24.1 A vigência do contrato da data de sua assinatura pelo período de até 12(doze) meses, 

admitidas prorrogações conforme disposto no inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

 

25. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 



 

  

  

25.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 

contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

25.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 

contraditório e ampla defesa. 

25.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

25.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 

da Lei nº 8.666/93); 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 

nº 8.666/93); 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 

desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 



 

  

  

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93); 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93;  

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

25.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

25.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

25.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração: 

25.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

25.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 



 

  

  

25.5.1. Devolução de garantia; 

25.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

25.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

25.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

25.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

25.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

 
26. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1.  As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 

previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 

10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas. 

I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 

calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do 

órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 

(quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (décimo sexto) dia, até 

o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o 

limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 

correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 

quando a Contratada: 

 a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 

cumprimento de suas atividades; 

 b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

 c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 



 

  

  

III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 

Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 

negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

IV. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa 

moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende 

o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de 

suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos 

licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento 

licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do 

Piauí nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1)  Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que 

tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 



 

  

  

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção 

de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1)  Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1)  Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens  em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 

irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 

correção no prazo determinado pela contratante; 

b.3.3)  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando 

a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 

contrato, sem consentimento prévio da contratante. 

VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento 

da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 

acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 



 

  

  

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 

aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,  em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste 

contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência; 

c.5) Apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 

de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) Praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 

terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, 

podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) Civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes; 

d.3) Criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

VII. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que 

tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

VIII. As sanções serão aplicadas, pelo órgão contratante,  facultada a defesa prévia da 

interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 

declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

a) Assiste direito ao contratante a aplicação ao contratado das seguintes sanções 

administrativas, previstas em lei. 

26.2.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas 



 

  

  

em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do ÓRGÃO 

CONTRATANTE, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em 

que a ADJUDICATÁRIA tomar ciência.  

26.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a 

ampla defesa. 

 

27. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

27.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 

fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua 

revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93 e posteriores alterações. 

27.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

27.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 

ampla defesa.   

                                                                                                                                                                                                                  

28. DA NOTA DE EMPENHO 

28.1. Por ocasião dos fornecimentos o arrematante será convocado, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, admitida a prorrogação prevista no Art. 64, § 1º da Lei nº 8.666/93, a contar do 

recebimento da convocação, para retirar a Nota de Empenho. 

28.2. Por ocasião da emissão da nota de empenho, será verificado se a licitante vencedora 

mantém as condições de habilitação. 

28.3. Quando a licitante convocada não retirar a nota de empenho no prazo e nas condições 

estabelecidos, será convocada outra licitante para retirar a nota de empenho, após negociação e 

verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação. 

 

29. DO PAGAMENTO  



 

  

  

29.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo 

recebimento do bem ou serviço. 

29.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes 

prazos, de acordo com o valor da despesa:  

29.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo 

responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

29.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 

8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

29.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta-

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com 

código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

29.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

29.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa 

SRF nº 480, de 15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de 

dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de 

acordo com a referida Instrução. 

29.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 28.2, os dias que se passarem entre 

a data da devolução e a data da reapresentação. 

29.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, 

Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 

29.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 



 

  

  

devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela.  

29.9. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

Administração Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) / 365 

EM = I x N X VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

29.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas 

Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não 

respondendo a Contratante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

29.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

29.12. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos 

bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

29.13. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os 

casos constantes do art. 65 da Lei n° 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 



 

  

  

ficando estabelecido o reajuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE. 

29.14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas 

Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não 

respondendo a Contratante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

29.15. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

29.16. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos 

bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

 

30 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

30.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 e Decreto Estadual nº 15.093/93 a 

fiscalização e o acompanhamento do Contrato, serão exercidos por servidores do quadro 

permanente ou ocupantes de cargo comissionado previamente designado pela SESAPI. 

30.2. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secretaria de 

Estado da Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 

fiel e correta entrega para fins de pagamento;  

30.3. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada;  

30.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

  

  

30.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

30.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

30.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 

30.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

30.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 

contratuais; 

30.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 

30.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 

qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 

30.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das 

obrigações assumidas. 

 

31. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

31.1. As despesas decorrentes da aquisição dos veículos, objeto desta contração, ocorrerão por 

conta de créditos orçamentários da Lei Orçamentária vigente. 

 

32. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

32.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a SESAPI, a 

seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no 

valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme o disposto no § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

32.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, 

através de aditamento.  

32.3.  O Contrato produto deste Edital poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com 

apreciação das devidas justificativas.   



 

  

  

 

33. DO REAJUSTAMENTO 

33.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela; 

33.2. Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, 

devendo o fato ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral;  

33.2.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a 

substituí-lo.  

33.3. Somente poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado quando:  

33.3.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual, sempre objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo documentalmente comprovado, 

consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01.  

33.4. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no 

mercado.  

 

34. A SUBCONTRATAÇÃO 

34.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

35. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

35.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 



 

  

  

36. DISPOSIÇÕES FINAIS 

36.1. A Secretaria de Saúde do Estado do Piauí – SESAPI poderá revogar a presente licitação, 

no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato supervenientes 

comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A 

SESAPI poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 

ou para sua abertura. 

36.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

36.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

36.4. Os bens ofertados deverão atender a todas as características obrigatórias do objeto desta 

licitação.  

36.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

36.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta. 

36.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

36.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí. 

36.9. É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação, na presente licitação em 

mais de uma empresa.  

36.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 



 

  

  

36.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital. 

36.12. Quando do acesso dos funcionários da empresa vencedora da licitação às dependências 

da Secretaria de Saúde do Estado do Piauí é obrigatório portar crachá de Identificação;  

36.13. Será de responsabilidade da licitante vencedora, quaisquer despesas ou danos causados 

por seus funcionários, nas dependências da contratante, resultantes de atividades alheias ao 

objeto da contratação, bem como àquelas resultantes de imperícia ou inobservância às normas 

técnicas e de segurança. 

36.14. Não cabe ao Sistema Eletrônico Licitações-e do Banco do Brasil responsabilidade 

pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma 

e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 

da negociação realizada. 

36.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o do Município de Teresina-PI considerado aquele a que está vinculado o 

Pregoeiro.  

36.16. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h30min 

as 13h30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Comissão Permanente de 

Licitação da SESAPI, com sede na Av. Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 

1º andar, CEP 64.018-900 Teresina Piauí. Pregoeira: ______________________, para 

melhores esclarecimentos. 

36.17. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

36.18. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 

36.19. Aplica-se a este Edital e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.º 8.666/93, e 

suas alterações. 

36.20. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 



 

  

  

 

37. ANEXOS 

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência. 

ANEXO II Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

ANEXO III Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da 

empresa empregadora. 

ANEXO IV Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou 

EPP). 

ANEXO V Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO VI Minuta do Contrato 

 

Teresina - PI, ---de ----------------- de 2017 

 

 

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ 

Secretário 

 

 

------------------------------------------------------------ 

PREGOEIRO DA SESAPI 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

 

ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/17 CPL/SESAPI 

PROCESSO Nº. AA.900.1.019878/15-07 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente. (Aquisição de equipamentos e material 

permanente com a finalidade do parque tecnológico do Centro de Hematologia – 

Convênio nº 792684/2013). 

 

2 – JUSTIFICATIVA  
A aquisição dos equipamentos tem a finalidade de modernização do parque tecnológico do 

Centro de Hematologia. Estes recursos são provenientes da Ação 429. Contribuindo assim 

para redução significativa nos custos de manutenção e agilidade na prestação dos serviços 

realizados no tratamento de pacientes e na produção de hemocomponentes. 

   

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS 
DE MERCADO 

Item Especificação Técnica Unidade Quant. 
Média/Valor 
unitário (R$) 

Média/ 
Valor total 

(R$) 

01 

CENTRÍFUGA LABORATORIAL 
- Gabinete e tampa em aço; 
 Pintura eletrostática em epóxi 
texturizado; 
 Rotor para 16 tubos de 13x100 e 
13x75mm, removível para incubação ou 
lavagem, com permissão para utilização 
de adaptadores para outras caçapas; 
 Teclas específicas para tempo, 
velocidade, freio e repetição de rotina 
em painel frontal digital com display em 
LCD; 
 Motor de indução trifásico sem escovas; 

Unidade 02 18.000,00 36.000,00 



 

  

  

Item Especificação Técnica Unidade Quant. 
Média/Valor 
unitário (R$) 

Média/ 
Valor total 

(R$) 
 Tacômetro eletrônico; 
 Sistema de proteção contra desequilíbrio 
das cargas e contra funcionamento com 
a tampa aberta com trava de segurança 
na tampa; 
 Temporizador múltiplo (timer), 
programável para 15 segundos a 99 
minutos (erro máximo no tempo: 
&lt;1%); 
 Velocidade podendo variar entre 500 a 
3400 rpm, com tempo de desaceleração 
programável; 
 Incremento de 100 rpm programável; 
 Alarmes: tampa aberta, 
desbalanceamento, final da 
centrifugação; 
 Presença de freio automático ou 
acionado através do teclado; 
 Alimentação de 220V, 60 Hz; 
 A proponente deverá anexar proposta de 
preço, catálogo com layout e 
especificações técnicas do equipamento 
em português, documento do Registro 
do equipamento na ANVISA; 
 Garantia mínima de 1 (um) ano para 
peças e serviços após a instalação do 
equipamento. 
 Deverá acompanhar o equipamento, no 
ato da entrega, o catálogo original, 
manual de utilização e manual técnico 
em língua portuguesa e certificado de 
calibração rastreável. 
Acessórios: 
 Fornecimento de todos os cabos, 
conectores, acessórios e outros, 
indispensáveis ao funcionamento do 
equipamento. 
Treinamento: 
 Deverá ser fornecido treinamento para a 
equipe de usuários, contemplando todos 
os recursos do equipamento 



 

  

  

Item Especificação Técnica Unidade Quant. 
Média/Valor 
unitário (R$) 

Média/ 
Valor total 

(R$) 
 Deverá ser fornecido, durante o período 
de garantia, treinamento de manutenção 
e calibração do equipamento, 
envolvendo todas as partes em teor e 
nível equivalente ao fornecido pela 
fábrica a seus engenheiros. O 
treinamento deverá compreender uma 
parte teórica e outra prática para 
consolidação das informações recebidas. 
O treinamento não deverá apresentar 
custos adicionais, independentemente do 
local a ser executado. 

02 

CENTRÍFUGA LABORATORIAL 
- Gabinete e tampa em aço; 
 Pintura eletrostática em epóxi 
texturizado; 
 Rotor para 12 tubos de 13x75mm, 
removível para incubação ou lavagem; 
 Teclas específicas para tempo, 
velocidade, freio e repetição de rotina 
em painel frontal digital com display em 
LCD; 
 Motor de indução trifásico sem escovas; 
 Tacômetro eletrônico; 
 Sistema de proteção contra desequilíbrio 
das cargas e contra funcionamento com 
a tampa aberta com trava de segurança 
na tampa; 
 Temporizador múltiplo (timer), 
programável para 15 segundos a 99 
minutos (erro máximo no tempo: 
&lt;1%); 
 Velocidade 2000 a 4000 rpm, com 
tempo de desaceleração programável; 
 Alarmes: tampa aberta, 
desbalanceamento, final da 
centrifugação; 
 Presença de freio automático ou 
acionado através do teclado; 
 Alimentação de 220V, 60 Hz; 
 A proponente deverá anexar proposta de 

Unidade 02 5.000,00 10.000,00 



 

  

  

Item Especificação Técnica Unidade Quant. 
Média/Valor 
unitário (R$) 

Média/ 
Valor total 

(R$) 
preço, catálogo com layout e 
especificações técnicas do equipamento 
em português, documento do Registro 
do equipamento na ANVISA; 
 Garantia mínima de 1 (um) ano para 
peças e serviços após a instalação do 
equipamento. 
 Deverá acompanhar o equipamento, no 
ato da entrega, o catálogo original, 
manual de utilização e manual técnico 
em língua portuguesa e certificado de 
calibração rastreável. 
Acessórios: 
- Fornecimento de todos os cabos, 
conectores, acessórios e outros, 
indispensáveis ao funcionamento do 
equipamento.  
Treinamento: 
-Deverá ser fornecido treinamento para 
a equipe de usuários, contemplando 
todos os recursos do equipamento; - 
Deverá ser fornecido, durante o período 
de garantia, treinamento de manutenção 
e calibração do equipamento, 
envolvendo todas as partes em teor e 
nível equivalente ao fornecido pela 
fábrica a seus engenheiros. O 
treinamento deverá compreender uma 
parte teórica e outra prática para 
consolidação das informações recebidas. 
O treinamento não deverá apresentar 
custos adicionais, independentemente do 
local a ser executado. 

03 

CENTRÍFUGA REFRIGERADA 
 Capacidade para 6 caçapas de 2000 ml 
cada; controlada por microprocessador, 
com painel de leitura e controle digital;  
 Motor de grande torque com mínimo de 
2,5 HP; força centrífuga de, no mínimo, 
7.100 g;  
 Variação de velocidade de 500 a 4.900 

Unidade 01 249.000,00 249.000,00 



 

  

  

Item Especificação Técnica Unidade Quant. 
Média/Valor 
unitário (R$) 

Média/ 
Valor total 

(R$) 
rpm; 
 Variação de temperatura de -80°C a 
+400°C; 
 Motor por indução; capacidade de 
obtenção e programação do valor da 
integral para a total reprodutibilidade 
dos ciclos de centrifugação;   
 Tampa com abertura frontal que permite 
acesso do operador pela frente e pelos 
dois lados da centrífuga;  
 Painel de controle frontal; com os 
seguintes parâmetros programáveis: 
velocidade, RCF, raio de centrifugação, 
tempo, integral, dez taxas de aceleração, 
dez taxas de freio, temperatura e 
diferencial de temperatura; sistema de 
proteção que impede a partida com 
tampa aberta e a abertura da tampa 
durante a centrifugação; 
 Sistema de proteção contra 
desbalanceamento que impede 
acionamento da centrífuga caso ocorra 
desbalanceamento do rotor; auto-
diagnóstico para falhas no sistema; rotor 
com tampa; deve ter memória para, pelo 
menos, 12 programações armazenadas 
em memória não-volátil;  
 Deve acompanhar conjunto de 6 
adaptadores bipartidos para bolsas, com 
base plana, permitindo a centrifugação 
de 2 bolsas (de até 500 ml cada) por 
caçapa; deve acompanhar 6 adaptadores 
tipo suporte para centrifugação de 
unidades Top and Bottom, com ganchos 
para que as bolsas possam ser aí fixadas 
e centrifugadas em posição adequada e 
quaisquer acessórios necessários para o 
perfeito posicionamento da bolsa na 
caçapa;  
 Deve acompanhar Sistema de Controle 
de Qualidade que permite monitorização 



 

  

  

Item Especificação Técnica Unidade Quant. 
Média/Valor 
unitário (R$) 

Média/ 
Valor total 

(R$) 
de várias centrífugas em rede, grava 
todos os resultados do ciclo de 
centrifugação e gráficos, permite a 
rastreabilidade total dos 
hemocomponentes através de leitores de 
códigos de barras e ser compatível com 
o Banco de Dados do sistema 
informatizado que estiver em uso pelo 
Hemocentro, para interfaceamento e 
rastreabilidade total dos ciclos de 
centrifugação; 
 Alimentação de 220 V, 60 Hz.  
 Apresentar junto com a proposta 
registro na ANVISA, certificado de 
treinamento técnico e carta de 
autorização para comercialização 
emitida pelo fabricante.  
 A empresa licitante deve possuir 
Certificado de Boas Práticas da 
ANVISA, que deverá apresentar junto 
com a proposta de preços. 

TOTAL  R$ 295.000,00 

 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) no Almoxarifado da SESAPI, situado na 

Avenida Pernambuco, n° 2464, Teresina (PI), em dia e horário comercial, a qual deve ser 

realizada na conformidade da Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente 

autorizados, como determina o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial. 

 

5 – ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE 
EXECUÇÃO, GARANTIA MÍNIMA DO MATERIAL/EQUIPAMENTO 
5.1. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado da SESAPI, situado à Avenida 

Pernambuco, nº 2464, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação este 

pedido ser aceito pelo HEMOPI; 



 

  

  

5.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de 

fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo 

convocados os licitantes remanescentes em ordem de classificação para contratar com o 

HEMOPI. 

5.3. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos; 

5.4. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato; 

5.5. Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto. 

5.6. O recebimento será confiado ao Setor de Almoxarifado, conforme estabelece o § 8°, do 

artigo 15, da Lei 8.666/93; 

5.7. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá 

estar acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pelo HEMOPI;  

 

6 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

6.1. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e 

ainda: 

6.1.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

produtos com a especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem 

incorreções. 

a) O HEMOPI terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos 

fornecidos e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

6.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

conseqüente aceitação. 

6.2. Após o recebimento provisório o HEMOPI atestará a Nota Fiscal se constatado que os 

produtos atendem ao edital; 

6.3. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, o HEMOPI notificará a 

Contratada para substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da notificação; 



 

  

  

6.4. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua 

troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o 

recebimento definitivo, estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento 

das condições editalícias; 

6.5. O HEMOPI recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 

6.5.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus 

Anexos ou a Nota de Empenho; 

6.5.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o 

discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

6.5.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou 

ainda defeitos de fabricação; 

6.5.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93, o HEMOPI, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for 

o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 

 

07 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
7.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

7.1.2. Disponibilizar o local de entrega ou a Comissão responsável pelo recebimento; 

7.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital. 

7.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

7.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o 

aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 

7.1.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato. 

7.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 



 

  

  

7.2.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta 

aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, na ordens de fornecimento, isentos de 

defeitos de fabricação; 

7.2.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na 

conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste 

Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade 

correta dos produtos; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte 

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por 

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o 

frete; 

7.2.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento 

ao consumidor; 

7.2.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, 

defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), 

providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 

improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

7.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

7.2.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato; 

7.2.8. Comunicar o HEMOPI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

7.2.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as 

especificações definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 

7.2.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 



 

  

  

7.2.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 

tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários 

ao cumprimento do objeto.  

7.3 – DO PAGAMENTO.  

7.3.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a 

CONTRATANTE devidamente preenchida; 

7.3.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 

7.3.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 10 (dez) dias úteis para conferência e 

aprovação, contados da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da 

CONTRATADA; 

7.3.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada; 

7.3.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo estipulado no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua 

representação; 

7.3.6. Os pagamentos não serão efetuados através de ordem bancaria, sendo a garantia do 

referido pagamento a própria Nota de Empenho; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

 

ANEXO II  

 

 

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/17  CPL/SESAPI 

PROCESSO Nº. AA.900.1.019878/15-07 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (xxx), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas 
da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 

 



 

  

  

ANEXO III   

 

 

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/CPL/SESAPI/2017 

PROCESSO Nº. AA.900.1.019878/15-07 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 



 

  

  

ANEXO IV  

 

 

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/CPL/SESAPI/2017 

PROCESSO Nº. AA.900.1.019878/15-07 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que 
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 

 

 

 

 



 

  

  

ANEXO V 

 

REGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/CPL/SESAPI/2017 

PROCESSO Nº. AA.900.1.019878/15-07 

 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

 

À Secretaria de Saúde do Estado do Piauí.   

 

Prezados Senhores, 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2017 – Comissão Permanente de Licitação - Carta-
Proposta de Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

  



 

  

  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  

IT
E

M
 

MEDICAMENTO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01     
 

02     
 

Total Geral  
 

Valor total da proposta: R$        (por extenso) 

* Descrever o item conforme especificações detalhadas no Termo de Referência 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

2.3. O Prazo de Entrega é de 15(quinze) dias corridos, a partir da emissão da nota de empenho. 

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 
incidentes sobre a prestação de serviços.  

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

  

ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 29/17 CPL/SESAPI 

PROCESSO Nº. AA.900.1.019878/15-07 

 

 

Aos __________ (___) de _____________ de 2017 (dois mil e dezessete), presentes de um 

lado o Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, e de outro a 

empresa ___________________, com sede na ______________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________________, representado pelo Sr. 

____________________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do 

CPF nº. ________________ e RG nº. __________, simplesmente denominada 

CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO, conforme decisão, exarada no Processo 

Licitatório nº AA.900.1.019878/15-07 e homologada, referente ao Pregão Eletrônico nº 

29/2017 de aquisição de equipamentos e material permanente com a finalidade do parque 

tecnológico do Centro de Hematologia – Convênio nº 792684/2013, em conformidade com 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.E., de 18 de julho de 2002, e, 

especialmente com o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e com o Decreto nº 3.555, 

de 08 de agosto de 2000, publicado no D.O.E., de 09 de agosto de 2000, e suas alterações, 

que regulamenta a modalidade do Pregão. Lei Estadual nº 6.301/2013 e Decretos Estadual no 

11.346 de 30 de março de 2004 e o 16.212 de 05 de outubro de 2015, e subsidiariamente, a 

Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores dos Artigos 42 

a 48 da LC nº 123/2006 (com inovações trazidas pela LC nº 147/2014) e demais legislações 

pertinentes, observadas, ainda, as condições estabelecidas no respectivo edital de licitação e 

seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 



 

  

  

1.1. Constitui objeto do presente contrato a para aquisição de equipamentos e material 

permanente com a finalidade do parque tecnológico do Centro de Hematologia – 

Convênio nº 792684/2013, conforme especificações e demais exigências previstas neste edital 

e seu anexo I 

1.2. O regime de execução da forma indireta, por empreitada com preço unitário. 

 

2. DO PREÇO 

2.1. O preço de cada item, bem como descrição dos itens, encontra-se especificado na tabela 

abaixo: 

IT
E

M
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01     
 

02     
 

Total Geral  
 

 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os encargos de 

natureza tributária, social, previdenciária, de administração, lucros, equipamentos, 

ferramentas, transportes de material, de pessoal e qualquer outra despesa não especificada no 

Edital e seus Anexos. 

 

3. DO REAJUSTE 

3.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela; 

3.2. Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, 

devendo o fato ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral;  



 

  

  

3.2.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a 

substituí-lo.  

3.3. Somente poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado quando:  

3.3.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual, sempre objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo documentalmente comprovado, 

consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01.  

3.4. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no 

mercado.  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

4.2. Disponibilizar o local de entrega ou a Comissão responsável pelo recebimento; 

4.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste Edital. 

4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações do Edital; 

4.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite 

do servidor responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 

4.6. Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

4.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 

anexos, inclusive, no contrato. 

4.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto nº 15.093 de 21 de fevereiro de 



 

  

  

2013; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA 

5.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta 

aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, na ordens de fornecimento, isentos de 

defeitos de fabricação; 

5.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na 

conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste 

Termo, acompanhados da Nota Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade 

correta dos produtos; 

5.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte 

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por 

todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o 

frete; 

5.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 

consumidor; 

5.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, 

defeito de fabricação ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), 

providenciando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 

improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

5.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato; 

5.8. Comunicar o HEMOPI, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o 

prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 



 

  

  

5.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações 

definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 

5.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 

5.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 

tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários 

ao cumprimento do objeto.  

. 

6. DA GARANTIA:  

6.1. A garantia será pelo período de vigência. 

 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. A vigência do contrato da data de sua assinatura pelo período de até 12(doze) meses, 

admitidas prorrogações conforme disposto no inciso II do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

 

8.  DOS PREÇOS 

8.1. Os preços para fixados no presente contrato são os apresentados na Proposta da 

CONTRATADA, devidamente aprovados pela CONTRATANTE, os quais totalizam o valor 

de R$ XXXXX (XXXXX). 

8.2. Nos preços estão inclusos todos os impostos, taxas, serviços, seguros e demais encargos 

incidentes, que contribuam para o preço do objeto. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da aquisição dos veículos, objeto desta contração, ocorrerão por 

conta de créditos orçamentários da Lei Orçamentária vigente. 

 

10. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. A entrega deverá ocorrer no horário de 07h30mim as 13h30mim, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados, no endereço abaixo: 



 

  

  

Os objetos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí 

– SESAPI, localizado na Avenida Pernambuco, nº. 2464, no Bairro Primavera, Teresina-Piauí. 

10.2. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 30 (Trinta) dias corridos, contados do 

recebimento da Nota de Empenho, no Almoxarifado da SESAPI, situado à Avenida 

Pernambuco, nº 2464, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação este 

pedido ser aceito pelo HEMOPI. 

10.3. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de 

Empenho, sem justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de 

fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo 

convocados os licitantes remanescentes em ordem de classificação para contratar com o 

HEMOPI. 

10.4. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá 

estar acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pelo HEMOPI; 

 

11. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Recebimento de 

Materiais, composta de, no mínimo 3 (três) servidores, na forma do artigo 15, §8º da Lei 

8.666/93, que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e 

adequações dos materiais entregues, conforme art. 73, inciso II, letras “a” e “b”, e ainda, § 2º 

da Lei Federal nº 8.666/93, qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações exigidas;  

a.1.) O HEMOPI terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, podendo ser prorrogado por 

uma vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos 

fornecidos e a NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.2. Após o recebimento provisório o HEMOPI atestará a Nota Fiscal se constatado que os 

produtos atendem ao edital; 



 

  

  

11.3. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, o HEMOPI notificará 

a Contratada para substituí-los no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da notificação; 

11.4. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a 

sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o 

recebimento definitivo, estando a Contratada passível de penalidade(s) pelo descumprimento 

das condições editalícias; 

11.5. Atestada a Nota Fiscal, a Contratada deverá protocolá-la perante a SESAPI; 

11.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

11.7. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem ônus de frete para o HEMOPI. 

11.8. O HEMOPI recusará os produtos nas seguintes hipóteses: 

11.8.1. Qualquer situação em desacordo entre os produtos e o Edital de licitação e de seus 

Anexos ou a Nota de Empenho; 

11.8.2. Nota Fiscal/Fatura com especificação do objeto, quantidades em desacordo com o 

discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 

11.8.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou 

ainda defeitos de fabricação; 

11.8.4. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93, o HEMOPI, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando 

for o caso) e iniciar outro processo Licitatório. 

 

12. DO PAGAMENTO  

12.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo 

recebimento do bem ou serviço. 

12.2. O ATESTO na nota fiscal e o respectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes 

prazos, de acordo com o valor da despesa:  

12.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00: 

a) prazo máximo para atesto: 05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 



 

  

  

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo 

responsável pelo recebimento do bem ou serviço. 

12.2.2. Despesa igual ou menor que R$ 8.000,00, de acordo com o §3º do art. 5º da Lei nº 

8.666/93: 

a) prazo máximo para atesto: 02 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal; 

b) prazo para pagamento: até o 30º dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura. 

12.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta-

corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com 

código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 

12.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 

exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

12.5. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa 

SRF nº 480, de 15/12/2004, Substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de 

dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de 

acordo com a referida Instrução. 

12.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no Subitem 28.2, os dias que se passarem entre 

a data da devolução e a data da reapresentação. 

12.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, 

Estadual e Municipal, a Previdência Social, FGTS e Justiça do Trabalho. 

12.8. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É 

devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela.  

12.9. Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

Administração Pública, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 



 

  

  

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) / 365 

EM = I x N X VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

12.10. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas 

Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não 

respondendo a Contratante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

12.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

12.12. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos 

bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

12.13. Durante a vigência do contrato os preços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os 

casos constantes do art. 65 da Lei n° 8.666/3 e respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 

ficando estabelecido o reajuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) calculado pelo IBGE. 

12.14. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas 

Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as devidas correções, não 



 

  

  

respondendo a Contratante, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes. 

12.15. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

12.16. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos 

bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

13.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 e Decreto Estadual nº 15.093/93 a 

fiscalização e o acompanhamento do Contrato, serão exercidos por servidores do quadro 

permanente ou ocupantes de cargo comissionado previamente designado pela SESAPI. 

13.2. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidores da Secretaria de 

Estado da Saúde, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a 

fiel e correta entrega para fins de pagamento;  

13.3. A presença da fiscalização da Secretaria de Saúde não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada;  

13.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 



 

  

  

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

13.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 

13.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 

13.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

13.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 

contratuais; 

13.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 

13.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 

qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo; 

13.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das 

obrigações assumidas. 

 

14. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 

contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 

contraditório e ampla defesa. 

14.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

14.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 

da Lei nº 8.666/93); 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do 

art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 

nº 8.666/93); 



 

  

  

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 

desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 

8.666/93); 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93);  

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 

Lei nº 8.666/93); 

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93;  

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando 



 

  

  

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

14.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 

14.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 

14.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a Administração: 

14.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente; 

14.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será esteressarcido 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.5.1. Devolução de garantia; 

14.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

14.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

14.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

14.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

14.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

 
15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1.  As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 

previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos, da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 

10.520/2002, sem prejuízo das sanções previstas. 



 

  

  

I. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 

calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do 

órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 

(quinze) dias; e 

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso  a partir do 16º (décimo sexto) dia, até 

o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o 

limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 

correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

II. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 

quando a Contratada: 

 a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 

cumprimento de suas atividades; 

 b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

 c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

III. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 

Contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 

negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

IV. ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 

que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa 

moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 



 

  

  

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende 

o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 

atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de 

suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

V. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 

 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos 

licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento 

licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do 

Piauí nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1)  Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que 

tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção 

de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1)  Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela 

contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1)  Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens  em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 

irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou 

correção no prazo determinado pela contratante; 

b.3.3)  Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando 

a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 



 

  

  

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 

contrato, sem consentimento prévio da contratante. 

VI. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento 

da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do 

Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 

acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções 

administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será 

aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí,  em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste 

contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência; 

c.5) Apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 

de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) Praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 



 

  

  

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro, segundo e 

terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, 

podendo ainda a administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) Civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes; 

d.3) Criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

VII. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que 

tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

VIII. As sanções serão aplicadas, pelo órgão contratante,  facultada a defesa prévia da 

interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 

declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 

a) Assiste direito ao contratante a aplicação ao contratado das seguintes sanções 

administrativas, previstas em lei. 

15.2.  As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 

excepcionais, e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas 

em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade competente do ÓRGÃO 

CONTRATANTE, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em 

que a ADJUDICATÁRIA tomar ciência.  

15.3. No processo de aplicação de penalidades será assegurado o direito ao contraditório e a 

ampla defesa. 

 

16. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

16.1. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que a SESAPI, a 

seu critério e de acordo com sua disponibilidade orçamentária e financeira, determinar, no 

valor inicial atualizado do objeto adjudicado, respeitado o limite de até 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme o disposto no § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

16.2. Fica facultada a supressão além do limite aqui previsto, mediante acordo entre as partes, 

através de aditamento.  



 

  

  

16.3.  O Contrato produto deste Edital poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse da Administração, com 

apreciação das devidas justificativas.   

 

17. DO REAJUSTAMENTO 

17.1. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação 

da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela; 

17.2. Poderão os preços registrados, ser revisados ou atualizados na forma prevista no edital, 

devendo o fato ser comunicado ao Controle do sistema de Registro Geral;  

17.2.1. O índice econômico para o reajuste será medida pelo Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou índice que venha a 

substituí-lo.  

17.3. Somente poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado quando:  

17.3.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual, sempre objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, tudo documentalmente comprovado, 

consoante ao disposto no Art. 2º da Lei Federal nº 10.192/01.  

17.4. O preço registrado, depois de atualizado, não poderá ser superior ao praticado no 

mercado.  

 

18. A SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 



 

  

  

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

20. DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 

do Estado, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

21. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

21.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na 

lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes ao tema. 

 

22. A VINCULAÇÃO 

22.1. A vinculação ao edital de licitação à proposta do licitante vencedor. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A contratada se obriga a manter durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com asobrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

23.2. São partes integrantes deste contrato, o edital de licitação, as especificações anexadas ao 

edital e proposta da licitante vencedora 

. 

24. DO FORO 

24.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste 

instrumento será de uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI. 

24.2. E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado 

conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais 

se obrigam a cumpri-lo. 



 

  

  

 

Teresina (PI), _____ de _________________ de _______ 

 

___________________________________________ 

Secretário de Estado da Saúde -SESAPI 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

______________________________________________ CPF ________________________ 

 

______________________________________________ CPF ________________________ 


